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Prefeitura de 

CAUCAIA 

Secretaria de Turismo e 

Cultura 

 

 

1º TERMO DE ADITIVO 
 

 
CONVOCATÓRIA PARA PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL 

CIRCUITO DAS ARTES DE CAUCAIA 
  

 
O Instituto de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Ceará - INDACE, no 

uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 

interessados, o 1º Termo de Aditivo ao EDITAL DE CONVOCATÓRIA PARA 
PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL CIRCUITO DAS ARTES DE 

CAUCAIA, que tem como objetivo à seleção de grupos artísticos culturais de 
Caucaia na programação e ações culturais do projeto a ser realizado em 

fevereiro no Espaço Cultural Coliseum, com o objetivo de estimular o 
exercício da cidadania cultural e fomentar a diversidade da cultura 

Caucaiense, nas suas expressões populares, urbanas e tradicionais. 
  

CONSIDERANDO o poder de autotutela da instituição do terceiro setor em 
conformidade com a Lei nº 8.666/93 Art. 65; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar uma maior participação dos 

interessados; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de obediência aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência; 
 

RESOLVE torna público 1º Termo de Aditivo ao “Edital de CONVOCATÓRIA 
PARA PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL CIRCUITO DAS ARTES DE 

CAUCAIA”, nos seguintes termos: 
 

1. Altera-se o item XIV da cláusula 4.11 do edital, que passa a ter a seguinte 
redação:  

 
XIV - Carta Coletiva de Anuência com o mínimo de seis assinaturas, indicando 

o proponente da proposta como representante do respectivo grupo ou 
coletivo, assinada pelos integrantes (VIDE ANEXO III), obrigatório somente 

aos selecionados conforme item 8.4 no processo de contratação. 
 

2. Altera-se o item 6.1 da cláusula 6. do edital, que passa a ter a seguinte 

redação:  
 

6.1. A Comissão de Avaliação e Seleção será composta por: 

03 (três) Representantes das linguagens artísticas e culturais da sociedade 

civil. 

3. As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. 
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Caucaia - CE, 15 de fevereiro de 2021. 

 
 

 

 
Emerson Diego Sales da Silva 

Diretor Presidente  


